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Decreto n° 5.162, de 3 de janeiro de 2023 

A Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o Memorando nº 602/2022, da Secretaria Municipal de Educação, 
D E C R E T A: 
Art. 1º   Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, pelo período de quatro anos, os seguintes 
representantes: 
I – representantes do Poder Executivo:  
a) titular: Angela Branco Guimarães 
suplente: Leandro Salomoni   
b) titular: Rodrigo Cristiano de Oliveira  
suplente: Carolline Pereira de Araújo Maia 
II – representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:  
a) titular: Cleomary Bescorovaine  
suplente: Thiago André Lisarte Bezerra  
III – representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:  
a) titular: Marislei Maria Bellaver   
suplente: Mairy Rute Reis Molina 
IV – representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Municipais:  
a) titular: Angela de Fatima Cordeiro Trindade  
suplente: Everson Willian Pinheiro da Silva   
V – representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais:  
a) titular: Paola Soares Leandro  
suplente: Louise Alves Schirmer  
b) titular: Tânia Carolina Soares  
suplente: Adriana Aparecida da Paz Gonçalves  
VI – representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública, um dos quais, indicado pela 
Entidade de Estudantes Secundaristas:  
a) titular: Josiane Cristina Monastier da Silva 
suplente: Luiz Cesar Coelho  
b) titular: José Geraldo Pereira da Cruz 
suplente: Mery Garcia  
VII – representante do Conselho Municipal de Educação: 
a) titular: Marilza Aparecida P. Teixeira 
suplente: Clicie Maria Cancelier Negoseki 
VIII – representante do Conselho Tutelar:  
a) titular: Elisabete Barleto de Paula  
suplente: Ademir Nero 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 3 de janeiro de 2023..  
                                                                                                 
Margarida Maria Singer 
Nina Singer 
Prefeita Municipal 
 
Aldrian Fernando Cortes Matoso 
Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


